
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.o PMC/SEGOV/l02/2016

Exmo. Sr.

Vagner Luiz de Souza

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG

Assunto: Encaminhamento.

"

Senhor Presidente.

Congonhas. 22 de maio de 2016.

LEITURA EM PLENÁRIO

99 Reunião [)í1C!
EM ..te,I O.::l I/lG

CÂMA.r<A MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG

Encaminhamos para análise e votação dos Senhores Vereadores. o Projeto de Lei que
"Autoriza a concessão de subvenção social à Associação dos Protetores dos Animais de Rua de
Congonhas - I'ARe."

No ensejO renovamos nossos protestos 'de apreço e consideração extensivos aos
ilustres pares. _ _

. .- - .

Cordialmente.

~1V10 ~
Lúcio de Souza Coimbra

Secretário Municipal de Governo

1'118.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N" /2016.

Autoriza a concessão de subvenção social à
Associação dos Protetores dos Animais de Rua de
Congonhas - I)ARe.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu. Prefeito sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. )" Fica o Poder Executivo autorizado a coneedcr. no exercício de 2016. subvenção
social na importância de R$56.000.00 (cinquenta e seis mil rcais). para a Associação dos Protetores
dos Animais de Rua de Congonhas - PARe.

Art. 2" A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do
plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, exceto àquelas entidades Cl\ÍO objeto esteja
definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.

I)arágrafo único. No caso de tratar-se de cessão de servidores. o convênio deverá obedecer
ao valor equivalentc à soma da remuneração dos servidores ccdidos.

Art. 3" A instituição somente terá direito ao beneficio dcsta lei. se as condições de
fimcionamento forcm julgadas satisfàtórias, a critério da Administração Municipal.

Art. 4" A cntidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-á à
fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de contas ao órgão
competente.

Art. 5" Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade beneficiada
de acordo com a disponibilidade financeira do Município.

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. 17 de março de 2016.

s.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Trata o presente Projeto de Lei da autorização para repassar a importâneia R$
56.000,00 (einquenta e seis mil reais). para a Associação dos Protetores dos Animais de Rua de
Congonhas - PARC para a exeeução do Programa Permanente de Castração dos Animais (eachorros
e gatos) do Município de Congonhas e tratamento para os animais de ruas.

Os animais de rua serão recolhidos pela equipe de zoonoses do mUI1lClplO.
encaminhados para o canil municipal e. posteriormente. para a clínica veterinária responsável pela
castração. Os animais domiciliados serão encaminhados pelos donos à clínica veterinária
responsável pela castração.

A meta principal é o controle da superpopulação canina e felina. diminuindo a
presença de animais que ficam soltos nas ruas. ajudando no controle da saúde pública, com
prevenção da zoonoses. redução de ataques de cães e ainda apoio às feiras de adoção dos animais.

Pelas razões expostas, é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora
enviado e sua aprovação.

Aproveitamos para manifestar aos nobres Edis nossa admiração e estima.

Congonhas, 17 de março 2016 .

.JOSÉDE FREIT Á'S.CORDEIRO
Prefeito de Congonhas
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f' 1/
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMA TIVA DO !MP ACTO ORÇAMENTÁRIO

A despesa referente ao convênio entre o Município e a Associação Protetores dos
Animais de Rua de Congonhas PARC, conforme processo administrativo nO.
PMC/OOIO100/2015, será contabilizada em dotação orçamentária, cujo saldo será suficiente para
garantir o empenho de tal despesa no exercício corrente, a qual estimamos um valor de
aproximadamente R$56.000,00 (cinquenta e seis mil reais). Ressaltamos que a despesa não trará
reflexos nos anos seguintes, uma vez que sua execução se dará apenas no exercício de 2016.

Estimamos também que o total de tal despesa comprometerá o 0,02% (zero vírgula zero
dois por cento) da receita prevista no exercício atual, e 0,02% (zero vírgula zero dois por cento)
da despesa prevista neste exercício.

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa de
trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias, e encontra-se adequada aos
parâmetros da administração; não infringindo, portanto qualquer disposições da legislação,
especificamente ao que determina o art° 16 da Lei Complementar 101/2000.

Concluímos, portanto, que o município disporá de recursos orçamentários suficientes
para a realização desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos quinze dias do mês de março de 2016.

~i;daqU~ da Silva 1
Secretário~unicipal de Planejamento

DECLARAÇÃO DA COMPATmILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE
. PLANEJAMENTO

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso lI, do art. 16 da Lei Complementar
101/2000, que a despesa referente ao convênio entre o Município e a Associação Protetores dos
Animais de Rua de Congonhas PARC, conforme processo administrativo n°.
PMC/00IOIOO/2015, é compatível com a LDO/2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que se
refere às metas da Administração, assim como é compatível com o PPA (Plano Plurianual).

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentário que a despesa tem a
devida adequação para sua realízação.

'.Prefeitura Municipal de congOnhasJ;,'OS uinze dias do mês de março de 2016.

RAFAEL G CORDEIRO
SECRETÁRIO ICIPAL DE SAÚDE

IDíkÔL~,qJ.L<..<"C,
l.tfSl~)\~aiêada Junquelr<l

Mal. 2788
Diretoria de P1ane]amento

e Orçamenlo
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VALOR INVESTIMENTO:
RSS6,OOO,OO

2

I animal.

6-ETAPASOUFASESDEEXECU ÃO
DO MUNICIPIO:
I - Realizar campanhas de incentivo á castração dos animais domiciliados, de posse e guarda responsável (não deixar os
animais na rua), de cuidados com a saúde dos animais, de incentivo a denúncias de maus-tratos e de adoção, mediante a
confecção e distribuição de cartilhas e panfletos de educação á população;
11 - divulgar o projeto na Rádio Educativa e em outros meios de comunicação;
111• recolher os animais soltos nas ruas;
IV - apoiar as feiras de adoção;
V - repassar o valor total para a adequada execução do objeto;
VI - cumprir fielmente todas as cláusulas e condições estabelecidas no termo.
DA ASSOCIAÇÃO PARCo
I - Responsabilizar-se pelas contratações e pelo pagamento das castrações referentes ao Programa Permanente de Castração
dos Animais do Município de Congonhas e dos tratamentos dos animais de rua;
11- realizar feiras de adoção;
111- realizar campanhas de incentivo á castração dos animais domiciliados, de posse e guarda responsável (não deixar os
animais na rua), de cuidados com a saúde dos animais, de incentivo a denúncias de maus-tratos e de adoção. em meios como
Facebook, rádio, blog;
IV - cum rir fielmente todas as cláusulas e condi ões estabelecidas no termo.

~CRONOGRAMA:DF:EX£CU('ÃoTMETA~ETAPAOUFASE"~ ~g.;.J%~~W~'!:;t)~"~\"",.-,,.,>.,o,. :."
META ETAP ESPECIFICAÇAO ESTIMATIVA CUSTO INDICADOR DllR,\ÇÃO

A FíSICO
VL. VL. l'NID. QllAN 1l"ICIO TERm

UNITÁRIO TOTAL T ='0
I. Castração 1.1 Pagamento das cirurgias de 4.080,00 40.800,00 mês 10
de animais castração - média de R$170,00
de rua e - média de 24 animais / mês Mar/ Dez!domiciliados (incluindo os medicamentos do
tratamento nré e do nós-operatório) 2016 2016e

dos animais 1.2 Consultas/procedimentos/medi 1.520,00 15.200,00 mês 10
de rua camenlos

TOTAL 5.600,00 56.000,00

8 -PEANO DE APLICA ÃO -=CONCEDENTE~ 1<~~;'~'!;Y,,:,~''''
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:
Ficha: 416. Órgão: 15. Unidade: OI. Função: 10. Subfunção: 305. Programa: 0037.
Atividade: 0.075 - Parceria com Entidades - SMS. 335043 - Subvenções Sociais. Fonte: 02.
8 "PLANO DE APLICA AO"'PROPONENTE.,!i!i;:.~t'. ':'r;; '.,';', .•~<t'$i"'''''' ~ 1'~-~'ii".
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: VALOR INVESTIMENTO:

9'~CRONOGRAMADE DESEMBOLSO'7CONCEDENTE~' ~'" 7' :;j>I",~",<:';,w.••. -." ,... .;.

METAlETAPA JAN FEV MAR ABR l\IAI JtlN
I 0,00 0,00 11.200,00 0,00 11.200,00 0,00

JUL AGO SET OlfT NOV DEZ
11.200,00 0,00 11.200,00 0,00 11.200,00 0,00

~CRONOGRAMkDE DESEMBOLSO~PROPONENTE~~-#~'!:%<lt':'t~",~'ê~~>."~!>.)f". ..'.
METAIETAPA JAN FEV MAR ABR MAl JllN

JtlL AGO SET OUT I'iOV DEZ

lO-DECLARA AO DO PROPONENTE" ,'1 .~ .• ,¥. '~; __' -~:";~,.<:-.,'; <, -,
Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualquer
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do
município. na forma do Plano de Trabalho.
Congonhas, março de 20 t6.

Pro ooente:



'11:' PARECER J)()cCONTRQLE'lNTERNOD~PRE:FEITU.ltADE.;CONGONHAS ":;';;"~
o termo encontra guarida legal:
a) ( ) Previsão legal
b) ( ) Previsão orçamentária
c) ( ) Recursos financeiros
d) ( ) Compatibilidade com a LDO
e) ( ) Compatibilidade com o PPA
DEFERIDO () INDEFERIDO ( )
Congonhas, março de 2016.

Controlador Geral

o DEFERIDO

Congonhas. março de 2016.

o INDEFERIDO

Prefeito de Con onhas

-



Congonhas, 04 de abril de 2016.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Rer:.: Projeto de Lei 025/2016 - auturiza '10 Puder Exeeutivo a conceder subvenção social" PARe.

PARECER

Versa o projeto sobre autorização ao Poder Executivo firmar convênio com a PARCo

A Competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

o projeto está em consonáncia com a legislação que rege a matéria. ou seja, a Lei 4.320/64.

A autorização legislativa nos casos de repasse a entidade assistencial, é obrigatória, ex vi da Lei
de Responsabilidade fiscal que diz:

"Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas fisicas ou déficits de pessoas juridicas deverá ser autorizada
por lei especifica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias
e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.

9 12 O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive
fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições
precípuas, as instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.

9 22 Compreende-se incluida a concessão de empréstimos, financiamentos e
refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dividas, a
concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital."

A proposta foi acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário-financeiro e
declaração da verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

o projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj. t\\ ~ ~l

\~d::l\Ielillo J '
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

o Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
O Comissão de Obras e Serviços Públicos
O Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, c4' de __ aW__. de 2016.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei nO 025/2016 - autoriza a concessão de subvenção social à Associação dos
Protetores de Animais de Congonhas - PARCo

RELATÓRIO

Versa o projeto sobre concessão de subvenção social à PARe.

A competência sobre a matéria é Executivo, sendo por ele proposto.

o projeto é legal e constitucional.

Este é nosso relatório.

Rodolfo - Presidente
José Bernardes - Vice-Presidente
Adivar -
Carlos Afonso -
Sebastião -
Eduardo -
Eládio -

CMC/mg.rm
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal. ~ de de2016.

Comissão de Obras e Sel'viços Públicos.

Ref.: Projeto de Lei n" 025/2016 - autoriza a concessão de subvenção social à Associação dos
Protetores de Animais de Congonhas - PARe.

RELATÓRIO

Versa o projeto sobre concessão de subvenção social à PARe.

A meta principal da proposta é o controle da superpopulação canina e felina,
diminuindo a presença de animais que ficam soltos nas ruas. ajudando no controle da saúde pública.
com prevenção de zoonoses. redução de ataques de cães e ainda apoio às feiras de adoção de
al1lmalS.

Somos favoráveis à aprovação.

Este é nosso relatório.

Délcio - Presidente
Carlos Afonso - Vice-Presidente
Júlio César -
Sebastião -
Hemerson -
Marcos -
Eduardo -

CMC/mgrrn

Rua Padre AlIlônia Corrêa. 16;\, Centro, CongonhaslMG - (:lI) J7J 1-18.10 - Sitc \\\\ lI' .:alllaqcong{'nl1i)s m~ - E-m,lIl: con~onhils~cmnaracollg(,,"has lllg gOl' br



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, -11f.- de de 2016.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lei n° 025/2016 - autoriza a concessão de subvenção social à Associação dos
Protetores de Animais de Congonhas - PARC.

RELATÓRIO

Versa o projeto sobre concessão de subvenção social à PARC.

A proposta está em consonância com a legislação que rege a matéria e foi
acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário-financeiro e declaração da
verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

No âmbito desta comissão a matéria está devidamente justificada. somos favoráveis.

Relator

Eduardo - Presidente
Eládio - Vice-Presidente
Rodolfo -
Carlos Afonso -
Sebastião -
José Bernardes -
Carlos Afonso -

CMC/mgml

I
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, /6. de abril de 2016.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final;

Projeto de Lei 025/2016, que autoriza a concessão de subvenção social â PARCo

REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei nO025/2016 de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para elaboração da
redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo
com a técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

,I

Este é o nosso relatório.

Rodolfo - Presidente

.José Bernardes - Vice Presidente

Adívar -

Sebastião -

Carlos Afonso -

Eduardo -

Eládio -

CMC/mgrm

]{U:lPadre :\Illônio Corrêa, 16\ CClI\ro. CongonhaslMG - (31) 3731 .)840 - Sile: www.cal11:lracol1gonhas.I11t;.!!\l\..hr- E-mail
congonhas@camaracongonllas,mg,gov,br



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

..

PROPOSiÇÃO DE LEI N" 028/2016.

Autoriza a concessão de subvenção social :I
Associação dos Protetores dos Animais de Rua
de Congonhas - PARe.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no exercício de 2016, subvenção
social na importãncia de R$56.000,OO (cinquenta e seis mil reais), para a Associação dos
Protetores dos Animais de Rua de Congonhas - PARC.

Ar!. 2" A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação
do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, exceto àquelas entidades cujo objeto
esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.

Panígrafo único. No caso de tratar-se de cessão de servidores, o convênio deverá
obedecer ao valor equivalente à soma da remuneração dos servidores cedidos.

A,.!. 3" A instituição somente terá direito ao benefício desta lei, se as condições de
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art. -I" A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-
se-a a fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de contas ao
órgão competente.

Art. 5" Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade
beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.

Ar!. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cflmara Municipal de Congonhas, 15 de [

Vagnef' uiz de Souza
Presidente da Mesa Diretora

Eduar

Ru;\ Padre Antônio Corrêa, 163, Centro. Congonhas/MG - (31) 373 1-18~O - Sile: \\\\'W.c:IIll:lra(ongonlms !1I1U1(whl - E-rnail:
congonhas@camaracongollhas.mg,gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS
r \~. \~. '3' ~'..\ ...'

0::::_ ..

, ' "..r;

LEI N.o 3.598, DEI9 DEABRIL DE 2016.'- ...,; .

.- ..-
Autoriza a-- concessão de subvenção social à
Associação dos Protetores dos Animais de Rua de
Congonha's - PARe. .:.' _.

r _~-.
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono

e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no exercício de 2016, subvenção
social na importância de R$56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), para a Assocíação dos Protetores
dos Animais de Rua de Congonhas - PARCo ,

-.

,
Art. 2° A forma de transferência do recurs público será definida mediante apresentação do

plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado; exceto áquelas entidades cujo objeto esteja-.••.••...~ -'definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.
Parágrafo único. No caso de' t'ratar-se-de.c,\ssãoêle servidores, o convênio deverá obedecer

ao valor equivalente á soma da remuneração do{servidores.cedidos._ _'
, ~ "'" - ':'"-~' ~ ,,\~

Art. 3° A instituição somente, terá 'direito, ao: beneficio desta lei, se as condições de
funcionamento forem julgadas satisfató~ias; a critéri(tdaÇA'dítili;'i~tfação Municipal. _

.' ••~,~ ~;;.. -"'~v;' ~

Ar!. 4° A entidade beneficiada com~rectrsos p;:;6Iico~'.m'ábelecidos nesta lei submeter-se-á à
fiscalização do Poder Executivó- Munic'j'paI;"]ítritt7~s/d<f;:ep~io de prestação de contas ao órgão

';,-<, 'n - ------.•.~"., .competente. i":l.JNGON\'\I""/....
~"itT'J\, .•' ~ r.:êfU~"'\ . I

Ar!. 5° Os recursos autorizados nest~ r:ei strrt~Tlte serão. repassados à entidade beneficiada
de acordo com a disponibilidade financeira do,Município. .

Art, 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.- ~ :
Congonhas, 19 de abril de 2016.

-.

..•.., :( --

I ..•, •
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CÂ 0~IR~
o MARA MUNICIPAL Df CONGO"H Prefeito de Congonhãs .- .

N Protocolo L lU AS
Recebido em J ~d 10M J

~ e-as:..Oe 20~Horano-?L:~
A• ~,tor,

SSlnatu.l_ ~ :-""':""----
'''UJQ ResPonsavel

..:' ."( tJ (0~ ..?j'. ",(-: ::-~. ~: .
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